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CÂMARA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA 
Secretaria da Mesa Executiva 
Departamento de Processo Legislativo 

PAUTA DA 12ª SESSÃO PLENÁRIA DELIBERATIVA ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

MEDIANEIRA, ESTADO DO PARANÁ 

DO 1º PERÍODO, DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA 

DA 16ª LEGISLATURA  

EM 05 DE MAIO DE 2025, ÀS 15 HORAS. 

 

 

 

 

 

1.1. CHAMADA DOS VEREADORES E VERIFICAÇÃO DO QUÓRUM DE ABERTURA. 

1.2. LEITURA DO TEXTO BÍBLICO: Vereador NELSON DE OLIVEIRA. 

 

 

2.1. TRIBUNA LIVRE. 

2.2. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA 11ª SESSÃO PLENÁRIA DELIBERATIVA 

ORDINÁRIA DO DIA 28/04/2025. 

2.3. LEITURA DAS CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS. 

2.4. LEITURA DAS SEGUINTES PROPOSIÇÕES: 

Projeto de Lei n.º 037/2025, de autoria do Executivo Municipal, que altera dispositivos da Lei 

n.º 1.107, de 24 de novembro de 2022, que dispõe sobre o uso e a ocupação do solo no 

Município de Medianeira, e dá outras providências. 

• Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

• Comissão de Obras, Viação e Serviços Públicos. 

Projeto de Lei n.º 038/2025, de a autoria do Executivo Municipal, que altera dispositivos da 

Lei n.º 1.108/2022, que institui o parcelamento do solo urbano do Município de Medianeira, e 

dá outras providências. 

• Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

• Comissão de Obras, Viação e Serviços Públicos. 

2.5. BREVES COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES. 

1. ABERTURA

2. EXPEDIENTE
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3.1. VERIFICAÇÃO DO QUÓRUM DE DELIBERAÇÃO. 

3.2.  MATÉRIA(S) PARA DELIBERAÇÃO EM ÚNICO TURNO: 

ITEM 1. Requerimento nº 080/2025, de autoria do Vereador Douglas Rodrigo Gerviack, que 

requer o envio de expediente ao Chefe do Executivo Municipal, Senhor Antônio França 

Benjamim e ao Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, Senhor Isaias França 

Benjamim, para que informe se já tem projeto para recapeamento da Rua Curitiba entre a João 

XXIII e a Rua Mato Grosso no Bairro Parque Independência e se tem previsão para que seja 

iniciada as obras. JUSTIFICATIVAS: Rua Curitiba é uma via muito utilizada para acesso a 

BR277, e movimentada por ser próximo da UTFPR (Universidade Tecnológica Federal do 

Paraná), sendo também via de acesso as comunidades da linha Cabeceira do Represo e Sol e 

Ouro e muito utilizada pelo transporte público, porém a mesma encontra-se em estado 

precário, causando transtornos para os transeuntes.- (Quórum para aprovação: maioria 

simples).- (Processo de votação: simbólico).- (Turnos de votação: turno único). 

ITEM 2. Requerimento nº 081/2025, de autoria do Vereador Douglas Rodrigo Gerviack, que 

requer que seja encaminhado expediente a Bancada do Paraná na Câmara dos Deputados, 

solicitando providências para elaborar projeto de lei, com o objetivo de alterar a Lei nº 14.601 

de 19 de junho de 2023, e proibindo que recebam o bolsa família os moradores em situação 

de rua que recusam acolhimento social. Dê-se ciência ao Presidente Hugo Motta da Câmara 

dos Deputados, que comunique os parlamentares da bancada paranaense. JUSTIFICATIVAS: 

A Lei nº 14.601 de 19 de junho de 2023, institui o programa Bolsa Família no Âmbito do 

Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, e tem entre 

seus objetivos, conforme o art. 3º contribuir para a interrupção do ciclo de reprodução da 

pobreza. Vivemos um problema grave do aumento da população de rua no Brasil e em 

Medianeira o cenário não é diferente, e devemos articular ações para diminuir esta realidade 

e promover bem-estar social a todos. Neste sentido, vemos a necessidade de acolhimento de 

pessoas em situação de rua, por parte de abrigos municipais ou aqueles que são credenciados 

nas áreas de assistência social, com o objetivo de permitir um local digno para essas pessoas, 

e promover a segurança de todos os cidadãos. Auxílios como o bolsa família são fundamentais 

para esta articulação, no entanto, tal benefício, com o objetivo de ajudar a muitos, acabou por 

perder sua eficiência e finalidade nestes casos e em certas situações promovem ainda mais 

problemas.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: simbólico).- 

(Turnos de votação: turno único). 

ITEM 3. Requerimento nº 082/2025, de autoria dos Vereadores Douglas de Almeida e Nelson 

de Oliveira , que requerem, o envio de expediente a Secretária Municipal de Educação e 

Cultura, Senhora Rosiane Limberger Dos Santos Tonelli, solicitando informações sobre a 

destinação das salas desocupadas da Escola Municipal Carlos Lacerda, localizada no Bairro 

Parque Independência. JUSTIFICATIVAS: Atualmente, parte da estrutura da referida escola 

encontra-se desocupada, o que pode representar risco à segurança, uma vez que o local fica 

vulnerável à invasão por vândalos ou pessoas mal-intencionadas. Essa situação expõe a 

3. ORDEM DO DIA



 
P á g i n a  | 3 

Av. José Callegari, 300 – Bairro Ipê – Município de Medianeira, Estado do Paraná – CNPJ nº 77.814.820/0001-41 – Fone (45) 3264-2475 

CÂMARA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA 
Secretaria da Mesa Executiva 
Departamento de Processo Legislativo 

comunidade escolar, especialmente estudantes e professores, a possíveis perigos. Por esse 

motivo, é importante obter informações sobre a destinação dessas salas e se há planos para 

sua ocupação ou utilização adequada.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- (Processo 

de votação: simbólico).- (Turnos de votação: turno único). 

ITEM 4. Requerimento nº 083/2025, de autoria dos Vereadores Douglas de Almeida e Nelson 

de Oliveira, requer-se o envio de expediente ao Secretário Municipal de Obras e Serviços 

Públicos, Senhor Isaías França Benjamim, solicitando informações quanto à existência de 

projeto ou estudos para a instalação de uma área de lazer na Avenida Osório Fellini, entre as 

Ruas Quatorze e Quinze, no Bairro Jardim Irene, contemplando parquinho infantil e campo de 

futebol com gramado sintético, com o apoio do Programa Meu Campinho. JUSTIFICATIVAS: 

Atualmente, as inúmeras crianças que residem nas redondezas não dispõem de espaços 

apropriados para brincar, recorrendo frequentemente às ruas para realizar atividades como 

jogar bola, o que coloca em risco sua segurança e também a dos motoristas que circulam pelo 

local. Dessa forma, a instalação de uma área adequada para o lazer infantil traria grande 

benefício à comunidade. O Programa Meu Campinho representa uma excelente oportunidade 

para viabilizar essa estrutura, promovendo qualidade de vida e segurança para as famílias da 

região.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: simbólico).- 

(Turnos de votação: turno único). 

ITEM 5. Requerimento nº 084/2025, de autoria do Vereador Eduardo de Paula Schulz, que 

requer, o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antônio França 

Benjamim, ao Secretário de Obras, Senhor Isaias França Benjamim, à Secretária de 

Administração e Planejamento, Senhora Solange Aparecida de Lima, e ao Procurador Geral, 

Senhor Jackson Michael Borth Garcia, solicitando as seguintes informações: Conforme 

relatório enviado ao Poder Executivo por meio do protocolo nº 3.775/2025, no dia 28/03/2025, 

fazem-se os seguintes questionamentos: a) O município conseguiu confirmar a propriedade 

da obra, localizada no Lote 01, Quadra 19, Matrícula nº 39.054, com área de 630,00 m²? Em 

caso afirmativo, quem é o proprietário da obra? Caso negativo, quais diligências foram 

realizadas e que não obtiveram êxito em identificar o proprietário? b) Existe alvará de 

construção para esta obra? Se sim, solicita-se cópia do alvará e de todo o processo/protocolo 

referente à sua obtenção. Caso não haja, quais providências foram ou estão sendo tomadas, 

diante da construção realizada sem autorização prévia do município? c) Diante da posse e 

conhecimento do relatório enviado por meio do protocolo nº 3.775/2025, quais providências 

foram ou estão sendo adotadas? JUSTIFICATIVAS: No dia 28 de março de 2025, foi enviado 

ao Poder Executivo relatório informativo (Protocolo nº 3.775/2025 – em anexo) sobre a 

situação de um terreno público, prestes a ser cedido à SANEPAR por meio de concessão. 

Contudo, durante verificação in loco, constatou-se a existência de uma obra. Diante disso, este 

requerimento tem por objetivo obter informações para esclarecimento da situação apontada 

no relatório, bem como das providências que foram ou estão sendo tomadas.- (Quórum para 

aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: simbólico).- (Turnos de votação: turno 

único). 

ITEM 6. Requerimento nº 085/2025, de autoria do Vereador Juarez Demarchi, que requer o 

envio de expediente ao Secretário Municipal de Obras e Serviços Público, Senhor Isaias 

França Benjamim, solicitando as seguintes informações se há estudos para a abertura da Rua 

Acre, entre a Rua Alagoas e a Avenida José Callegari, no Bairro Ipê. JUSTIFICATIVAS: A rua 

é bloqueada por uma praça, dificultando o tráfego local. Portanto, necessitamos informações 
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se há estudos para a abertura da rua, melhorando o tráfego local.- (Quórum para aprovação: 

maioria simples).- (Processo de votação: simbólico).- (Turnos de votação: turno único). 

ITEM 7. Requerimento nº 086/2025, de autoria do Vereador Juarez Demarchi, que requer o 

envio de expediente à Secretária Municipal de Educação e Cultura, Senhora Rosiane 

Limberger dos Santos Tonelli, bem como à Secretária Municipal de Administração e 

Planejamento, Senhora Solange Aparecida de Lima, Solicitando as seguintes informações: a) 

Por que o transporte escolar não pode atender também os demais passageiros que necessitam 

de transporte público, considerando que muitos moradores da zona rural não possuem outro 

meio de locomoção? b) Existem estudos ou previsões para a oferta de transporte público às 

demais categorias, como trabalhadores que também dependem desse serviço? 

JUSTIFICATIVAS: Atualmente, o transporte público destinado à população residente na área 

rural é voltado exclusivamente para os estudantes, deixando os trabalhadores sem qualquer 

alternativa de deslocamento. Isso dificulta significativamente o cotidiano dessas pessoas, 

muitas das quais não possuem veículo próprio. Por esse motivo, é essencial avaliar a 

possibilidade de ampliação do serviço de transporte, de forma a atender também os demais 

moradores que dele necessitam.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- (Processo de 

votação: simbólico).- (Turnos de votação: turno único). 

3.3.  MATÉRIA(S) PARA DELIBERAÇÃO EM SEGUNDO TURNO: 

ITEM 8. Proposta de Emenda à Lei Orgânica n.º 051/2025, de autoria dos Vereadores 

Adriano Both, Marcos Berta e Sebastião Antonio, que acrescenta o artigo 196-A na Lei 

Orgânica Municipal, instituindo a política pública de conscientização sobre a entrega voluntária 

de filhos par adoção.- (Quórum para aprovação: dois terços).- (Processo de votação: nominal).- 

(Turnos de votação: dois turnos). 

3.4.  MATÉRIA(S) PARA DELIBERAÇÃO EM PRIMEIRO TURNO: 

ITEM 9. Projeto de Lei n.º 039/2025, de autoria do Executivo Municipal, que altera o setor de 

zona urbana do lote n.º 01, da quadra 01, do Loteamento Moradias Parque das Pitangueiras e 

Parque Verde de Zona de Média Densidade (ZMD) para Zona Especial de Interesse Social 

(ZEIS), com flexibilização dos parâmetros de ocupação, para fins de edificação de unidades 

habitacionais populares, e dá outras providências.- (Quórum para aprovação: maioria 

absoluta).- (Processo de votação: simbólico).- (Turnos de votação: dois turnos). 

3.4.  MATÉRIA(S) PARA DESPACHO DA MESA: 

ITEM 10. Indicação nº 081/2025, de autoria do Vereador Douglas Rodrigo Gerviack, que 

solicita o envio de expediente ao Secretário Municipal de Esportes e Lazer, Senhor Scharleston 

Schmoller, solicitando a ampliação do número de modalidades de esportes olímpicos em 

nosso Município, incluindo, entre outros, Taekwondo, Badminton, Skate, Tênis de Mesa e 

demais esportes passíveis de prática local. JUSTIFICATIVA: O esporte é fundamental para a 

promoção da saúde e da qualidade de vida. A ampliação das modalidades de esportes 

olímpicos proporciona aos jovens mais oportunidades para desenvolverem seus talentos, além 

de possibilitar que representem o Município de Medianeira em competições regionais, 

estaduais e federais, fortalecendo a imagem e o orgulho de nossa comunidade. 
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ITEM 11.  Indicação nº 082/2025, de autoria do Vereador Douglas Rodrigo Gerviack, que 

solicita o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antônio França 

Benjamim, e a Secretária Municipal de Educação e Cultura, Senhora Rosiane Limberger dos 

Santos Tonelli, indicando a instalação de botões de segurança nas repartições escolares e nos 

Centros Municipais de Educação Infantil (CMEIs) do nosso Município. JUSTIFICATIVAS: 

Considerando a crescente preocupação com a segurança nas unidades escolares e nos 

Centros Municipais de Educação Infantil (CMEIs), torna-se essencial a adoção de medidas 

preventivas que garantam a integridade física e emocional de alunos, professores, servidores 

e demais membros da comunidade escolar. A instalação de botões de segurança nas 

repartições escolares e nos CMEIs representa uma ação eficaz para agilizar a comunicação 

com as forças de segurança em situações de emergência, como tentativas de invasão, 

ameaças, conflitos ou quaisquer outras ocorrências que coloquem em risco a segurança dos 

presentes. Diante disso, a presente indicação visa reforçar a cultura de prevenção e resposta 

rápida no ambiente educacional, colaborando com a construção de um espaço mais seguro e 

acolhedor para todos. 

ITEM 12.  Indicação nº 083/2025, de autoria do Vereador Nelson de Oliveira, que solicita o 

envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antônio França 

Benjamim, e ao Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, Senhor Isaías França 

Benjamim, solicitando a realização de operação de “tapa-buracos” na Rua da Música, entre a 

Rua Belo Horizonte e a Rua Sete de Setembro, no Bairro Dom Pedro II. JUSTIFICATIVA: Trata-

se de uma via com grande fluxo de veículos, pedestres e transporte público, encontrando-se 

atualmente com enormes buracos, o que compromete a segurança e a mobilidade no local. 

ITEM 13.  Indicação nº 084/2025, de autoria do Vereador Douglas de Almeida, que solicita o 

envio de expediente ao Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, Senhor Isaias 

França Benjamim, que seja realizada operação tapa buracos na Avenida Brasília, entre as ruas 

Belém e Tapuias, no bairro Condá. JUSTIFICATIVAS:O trecho citado se encontra com avarias, 

dificultando a locomoção dos veículos e causando transtorno aos mesmos, necessitando, 

portanto, de reparos, motivo pelo qual indicamos uma operação Tapa Buracos na via. 

ITEM 14.  Indicação nº 085/2025, de autoria do Vereador Eduardo de Paula Schulz, que 

solicita o envio de expediente ao Chefe do Executivo Municipal, Senhor Antônio França 

Benjamim e à Secretária de Administração e Planejamento, Senhora Solange Aparecida de 

Lima, que o recesso/feriado em alusão ao dia do servidor público (28/10), seja sempre 

realizado no dia 31/10, mesmo dia de celebração da Reforma Protestante, possibilitando que 

os servidores públicos desta corrente religiosa possam celebrar a data religiosa no mesmo dia 

do seu recesso de função, atendendo parte da demanda dos Protestantes, sem a criação de 

novo feriado/recesso, não interferindo assim em atividades comerciais diversas e não 

comerciais. JUSTIFICATIVAS: Em diversos municípios da região oeste do Paraná, o dia 31 de 

outubro é considerado feriado, em celebração ao dia da Reforma Protestante, mas em 

Medianeira não. Uma forma de atender parte dos Protestantes, aqueles que são servidores 

públicos municipais, é fazer o feriado/recesso do dia 28/10 (dia do servidor público), sempre 

no dia 31/10, possibilitando que os servidores protestantes possam celebrar este dia religioso, 

sem prejuízo ao calendário de dias úteis no município e sem maior interferência nas atividades 

comerciais e não comerciais, com a decretação de novo feriado no calendário. 

ITEM 15.  Indicação nº 086/2025, de autoria do Vereador Eduardo de Paula Schulz, que 

solicita o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antônio França 
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Benjamim, e a todos os Secretários(as) Municipais, para que em todas as obras públicas, 

prédios e repartições públicas que necessitem de obras ou reparos, ou que estejam em 

processo de reforma, seja realizado o fechamento adequado da área com cercas, telas, 

tapumes, entre outros objetos físicos, de forma a impedir o acesso de pessoas estranhas às 

referidas obras ou repartições públicas, seja por mera curiosidade, seja para a prática de 

atividades ilícitas. JUSTIFICATIVAS: Esta indicação se dá após o conhecimento, por parte 

destes vereadores, de que o desmoronamento do muro da Escola Municipal Semíramis de 

Barros Braga possibilitou a entrada de uma pessoa que utilizou essa brecha para cometer um 

crime em uma residência vizinha à escola. O fato serve de alerta para que, em outras 

repartições públicas, esse tipo de situação seja evitado, adotando-se os devidos cuidados 

durante a realização de obras ou enquanto se aguarda o andamento dos processos licitatórios 

para consertos e reparos. A medida visa evitar que situações semelhantes se repitam no futuro. 

ITEM 16.  Indicação nº 087/2025, de autoria do Vereador Juarez Demarchi, que solicita o 

envio de expediente ao Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, Senhor Isaias 

França Benjamim, que seja realizada pavimentação asfáltica Rua Paulo VI, entre a Avenida Rio 

Grande do Sul e a Rua Santa Catarina. JUSTIFICATIVAS: Indicamos a realização de 

pavimentação asfáltica no referido trecho, pois, procurados por munícipes, nos relataram a 

necessidade de melhorias no local, facilitando a locomoção de residentes, e melhorando a 

qualidade de vida dos mesmos. 

ITEM 17.  Indicação nº 088/2025, de autoria do Vereador Juarez Demarchi, que solicita o 

envio de expediente a Diretora Municipal do Medtran, Senhor Noely Giasson Baú, Indicação 

para a instalação de redutores de velocidade nas proximidades do SESC, na Avenida Rio 

Grande do Sul, região central, nas descidas de ambos os sentidos, nas imediações da Avenida 

Rio Grande do Norte. JUSTIFICATIVAS: O local apresenta grande movimentação de 

pedestres, o que, aliado à alta velocidade com que muitos veículos trafegam pela via, torna a 

área perigosa e propensa a acidentes. Diante disso, a instalação de redutores de velocidade 

se faz necessária para aumentar a segurança viária e preservar a integridade física de 

pedestres e motoristas. 

 

4.1. VEREADORES INSCRITOS PARA USO DA TRIBUNA. 

 

 

 

 

 

5. ENCERRAMENTO

 
 

      4. PRONUNCIAMENTOS 
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Câmara Municipal de Medianeira-PR, 30 de abril de 2025. 

 

 

                                  Marcos Berta                                      Adriano Both 

                                    Presidente                                         1º Secretário 


